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Art. 54. Convocado para assinar o instrumento contratual, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, o interessado 
deverá observar os prazos e as condições estabelecidas, sob 
pena de perder o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei.
Art. 55. É facultado à Administração Pública, quando o convocado 
não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos: 
I - revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações 
previstas na Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, na Lei 
Federal nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, e neste Decreto; ou
II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classifi cação, para a celebração do contrato nas condições 
ofertadas pelo licitante vencedor.
Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes 
aceitar a contratação nos termos do inciso II do caput deste 
artigo, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classifi cação, para a celebração 
do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que 
o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos 
do instrumento convocatório.

TÍTULO III
DOS CONTRATOS E DA SUA EXECUÇÃO

Art. 56. Os contratos administrativos celebrados segundo o RDC 
serão regidos pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com exceção das regras específi cas previstas na Lei Federal nº 
12.462, de 4 de agosto de 2011, e neste Decreto. 
Art. 57. Os contratos para a execução das obras previstas 
no plano plurianual poderão ser fi rmados pelo período nele 
compreendido, observado o disposto no caput do art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Art. 58. Nos contratos de obras e serviços de engenharia, a 
execução de cada etapa será precedida de projeto executivo para 
a etapa e da conclusão e aprovação, pelo órgão ou pela entidade 
contratante, dos trabalhos relativos às etapas anteriores.
§ 1º O projeto executivo de etapa posterior poderá ser 
desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e 
dos serviços de etapa anterior, desde que autorizado pelo órgão 
ou pela entidade contratante.
§ 2º No caso da contratação integrada prevista no art. 9º 
da Lei Federal nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, a análise 
e a aceitação do projeto deverão limitar-se a sua adequação 
técnica em relação aos parâmetros defi nidos no instrumento 
convocatório, em conformidade com o art. 66 deste Decreto, 
devendo ser assegurado que as parcelas desembolsadas 
observem o cronograma fi nanceiro apresentado na forma do § 
3º do art. 34 deste Decreto.
§ 3º A aceitação a que se refere o § 2º deste artigo não enseja 
a assunção de qualquer responsabilidade técnica sobre o projeto 
pelo órgão ou entidade contratante.
§ 4º O disposto no § 3º do art. 8º da Lei Federal nº 12.462, de 
4 de agosto de 2011, não se aplica à determinação do custo 
global para execução das obras e dos serviços de engenharia 
contratados mediante o regime de contratação integrada.
Art. 59. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a 
sua rescisão, com as consequências contratuais, legais e 
regulamentares aplicáveis.
Parágrafo único. Não haverá rescisão contratual, a critério da 
Administração Pública, em razão de fusão, cisão ou incorporação 
do contratado, ou de substituição de consorciado, desde que 
mantidas as condições gerais de habilitação previamente 
atestadas.
Art. 60. Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
da intimação ou da lavratura da ata de rescisão do contrato, nas 
hipóteses previstas no inciso I do caput do art. 79 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observado o disposto nos 
arts. 46 a 50 deste Decreto, no que couber.
Art. 61. Na hipótese do inciso XI do art. 24 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, a contratação de remanescente 
de obra, serviço ou fornecimento de bens em consequência 
de rescisão contratual observará a ordem de classifi cação dos 
licitantes remanescentes e as condições por estes ofertadas, 
desde que não seja ultrapassado o orçamento estimado para a 
contratação. 

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

CAPÍTULO I
DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

Art. 62. Nas licitações de obras e serviços, inclusive de 
engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável, 
vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, 
padrões de qualidade, parâmetros de sustentabilidade ambiental 
e prazo de entrega defi nidos pela Administração Pública no 
instrumento convocatório, observado o conteúdo do projeto 
básico, do projeto executivo ou do termo de referência.
§ 1º A utilização da remuneração variável respeitará o limite 
orçamentário fi xado pela Administração Pública para a 
contratação e será motivada quanto:
I - aos parâmetros escolhidos para aferir o desempenho do 
contratado;
II - ao valor a ser pago; 
III - ao benefício a ser gerado para a Administração Pública.
§ 2º Eventuais ganhos provenientes de ações da Administração 
Pública não serão considerados no cômputo do desempenho do 
contratado.
§ 3º O valor da remuneração variável deverá ser proporcional ao 
benefício a ser gerado para a Administração Pública.
§ 4º Nos casos de contratação integrada, deverá ser observado 
o conteúdo do anteprojeto de engenharia na defi nição dos 
parâmetros para aferir o desempenho do contratado.

CAPÍTULO II
DA CONTRATAÇÃO SIMULTÂNEA

Art. 63. A Administração Pública poderá, mediante justifi cativa, 
contratar mais de 1 (uma) empresa ou instituição para executar 
o mesmo serviço, desde que não implique perda de economia de 
escala, quando:
I - o objeto da contratação puder ser executado de forma 
concorrente e simultânea por mais de 1 (um) contratado; 
II - a múltipla execução for conveniente para atender à 
Administração Pública.
Parágrafo único. A contratação simultânea não se aplica às obras 
ou aos serviços de engenharia.
Art. 64. A Administração Pública deverá manter o controle 
individualizado dos serviços prestados pelo contratado.
Parágrafo único. O instrumento convocatório deverá disciplinar 
os parâmetros objetivos para a alocação das atividades a serem 
executadas pelo contratado.

CAPÍTULO III
DA CONTRATAÇÃO INTEGRADA

Art. 65. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, poderá 
ser utilizada a contratação integrada, desde que técnica e 
economicamente justifi cada.
Parágrafo único. O objeto da contratação integrada compreende a 
elaboração e o desenvolvimento dos projetos básico e executivo, 
a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a 
realização de testes, a pré-operação e todas as demais operações 
necessárias e sufi cientes para entrega fi nal do objeto.
Art. 66. O instrumento convocatório das licitações para a 
contratação de obras e serviços de engenharia sob o regime de 
contratação integrada deverá conter anteprojeto de engenharia 
com informações e requisitos técnicos destinados a possibilitar a 
caracterização do objeto contratual, incluindo:
I - a demonstração e a justifi cativa do programa de necessidades, 
a visão global dos investimentos e as defi nições quanto ao nível 
de serviço desejado;
II - as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de 
entrega;
III - a estética do projeto arquitetônico; 
IV - os parâmetros de adequação ao interesse público, à 
economia na utilização, à facilidade na execução, aos impactos 
ambientais e à acessibilidade.
§ 1º Deverão constar do anteprojeto, quando couber, os 
seguintes documentos técnicos:
I - concepção da obra ou do serviço de engenharia;
II - projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram 
a concepção adotada;
III - levantamento topográfi co e cadastral;
IV - pareceres de sondagem; 
V - memorial descritivo dos elementos da edifi cação, dos 
componentes construtivos e dos materiais de construção, de 
forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação.
§ 2º Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a 
apresentação de projetos com metodologias diferenciadas de 
execução, o instrumento convocatório estabelecerá critérios 
objetivos para a avaliação e o julgamento das propostas.
§ 3º O anteprojeto deverá possuir nível de defi nição sufi ciente 
para proporcionar a comparação entre as propostas recebidas 
dos licitantes.
§ 4º Os órgãos supervisores das entidades da Administração 
Pública poderão defi nir o detalhamento dos elementos mínimos 
necessários para a caracterização do anteprojeto de engenharia.
Art. 67. O orçamento e o preço total para a contratação serão 
estimados com base nos valores praticados pelo mercado, nos 
valores pagos pela Administração Pública em contratações 
similares ou na avaliação do custo global da obra, aferida 
mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou 
paramétrica.
§ 1º Na elaboração do orçamento estimado, poderá ser 
considerada taxa de risco compatível com o objeto da licitação 
e as contingências atribuídas ao contratado, devendo a referida 
taxa ser motivada de acordo com metodologia defi nida pela 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas (SEDOP). 
§ 2º A taxa de risco a que se refere o § 1º deste artigo não 
integrará a parcela de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 
do orçamento estimado, devendo ser considerada apenas para 
efeito de análise de aceitabilidade das propostas ofertadas no 
processo licitatório.
Art. 68. Nas hipóteses em que for adotada a contratação 
integrada, fi ca vedada a celebração de termos aditivos aos 
contratos fi rmados, exceto se verifi cada uma das seguintes 
hipóteses:
I - recomposição do equilíbrio econômico-fi nanceiro, devido a 
caso fortuito ou força maior; ou
II - necessidade de alteração do projeto ou das especifi cações 
para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a 
pedido da Administração Pública, desde que não decorrentes de 
erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites 
previstos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

TÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 69. São procedimentos auxiliares das licitações regidas por 
este Decreto: 
I - o cadastramento;
II - a pré-qualifi cação; 
III - catálogo eletrônico de padronização.

CAPÍTULO II
DO CADASTRAMENTO

Art. 70. Os registros cadastrais serão feitos por meio do 
Certifi cado de Registro Cadastral (CRC) da Secretaria de 
Estado de Administração (SEAD), cuja relação de documentos 
necessários à medida deverá ser disponibilizada no sítio 
eletrônico www.compraspara.pa.gov.br.

Art. 71. Não havendo pendências documentais, será emitido o 
Certifi cado de Registro Cadastral (CRC) pela SEAD, no prazo 
de até 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento da 
documentação completa.
Art. 72. Havendo pendências documentais, caberá à requerente 
sanear o acervo documental encaminhado.

CAPÍTULO III
DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO

Art. 73. A Administração Pública poderá promover a pré-
qualifi cação destinada a identifi car: 
I - fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas 
para o fornecimento de bem ou a execução de serviço ou obra 
nos prazos, locais e nas condições previamente fi xadas; 
II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade 
estabelecidas pela Administração Pública.
§ 1º A pré-qualifi cação poderá ser parcial ou total, contendo 
alguns ou todos os requisitos de habilitação ou técnicos 
necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a 
igualdade de condições entre os concorrentes.
§ 2º A pré-qualifi cação de que trata o inciso I do caput deste 
artigo poderá ser efetuada por grupos ou segmentos de objetos a 
serem contratados, segundo as especialidades dos fornecedores.
Art. 74. O procedimento de pré-qualifi cação fi cará 
permanentemente aberto para a inscrição dos eventuais 
interessados.
Art. 75. A pré-qualifi cação terá validade máxima de 1 (um) ano, 
podendo ser atualizada em qualquer tempo.
Parágrafo único. A validade da pré-qualifi cação de fornecedores 
não será superior ao prazo de validade dos documentos 
apresentados pelos interessados.
Art. 76. Sempre que a Administração Pública entender 
conveniente iniciar procedimento de pré-qualifi cação de 
fornecedores ou bens, deverá convocar os interessados para 
que demonstrem o cumprimento das exigências de qualifi cação 
técnica ou de aceitação de bens, conforme o caso.
§ 1º A convocação de que trata o caput deste artigo será 
realizada mediante:
I - publicação de extrato do instrumento convocatório no Diário 
Ofi cial do Estado, sem prejuízo da possibilidade de publicação de 
extrato em jornal diário de grande circulação; 
II - divulgação em sítio eletrônico ofi cial centralizado de 
publicidade de licitações ou sítio mantido pelo órgão ou pela 
entidade responsável pela contratação.
§ 2º A convocação explicitará as exigências de qualifi cação 
técnica ou de aceitação de bens, conforme o caso.
Art. 77. Será fornecido certifi cado aos pré-qualifi cados, renovável 
sempre que o registro for atualizado.
Art. 78. Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
da data da intimação ou da lavratura da ata do ato que deferir ou 
indeferir pedido de pré-qualifi cação de interessados, observado o 
disposto nos arts. 46 a 50 deste Decreto, no que couber.
Art. 79. A Administração Pública poderá realizar licitação restrita 
aos pré-qualifi cados, justifi cadamente, desde que:
I - a convocação para a pré-qualifi cação discrimine que as futuras 
licitações serão restritas aos pré-qualifi cados;
II - na convocação a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo, conste a estimativa de quantitativos mínimos que a 
Administração Pública pretende adquirir ou contratar nos 
próximos 12 (doze) meses e de prazos para publicação do edital; e
III - a pré-qualifi cação seja total, contendo todos os requisitos de 
habilitação técnica necessários à contratação.
§ 1º O registro cadastral de pré-qualifi cados deverá ser 
amplamente divulgado e estar permanentemente aberto 
aos interessados, obrigando-se o órgão ou entidade por ele 
responsável a proceder, no mínimo anualmente, a chamamento 
público para a atualização dos registros existentes e para o 
ingresso de novos interessados.
§ 2º Só poderão participar da licitação restrita aos pré-
qualifi cados os licitantes que, na data da publicação do respectivo 
instrumento convocatório:
I - já tenham apresentado a documentação exigida para a 
pré-qualifi cação, ainda que o pedido respectivo somente seja 
deferido posteriormente; 
II - estejam regularmente cadastrados.
§ 3º No caso de realização de licitação restrita, a Administração 
Pública enviará convite por meio eletrônico a todos os pré-
qualifi cados no respectivo segmento.
§ 4º O convite de que trata o § 3º deste artigo não exclui a 
obrigação de atendimento aos requisitos de publicidade do 
instrumento convocatório.

CAPÍTULO IV
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO

Art. 80. O Catálogo Eletrônico de Padronização é o sistema 
informatizado, a ser implementado a critério da Administração, 
destinado à padronização de bens, serviços e obras a serem 
adquiridos ou contratados pela Administração Pública. 
Parágrafo único. O Catálogo Eletrônico de Padronização será 
gerenciado de forma centralizada pela Secretaria de Estado de 
Administração (SEAD). 
Art. 81. O Catálogo Eletrônico de Padronização conterá:
I - a especifi cação de bens, serviços ou obras; 
II - a descrição de requisitos de habilitação de licitantes, 
conforme o objeto da licitação; 
III - modelos de:
a) instrumentos convocatórios;
b) minutas de contratos;
c) termos de referência e projetos de referência; 
d) outros documentos necessários ao procedimento de licitação 
que possam ser padronizados.
§ 1º O Catálogo Eletrônico de Padronização será destinado 
especifi camente a bens, serviços e obras que possam ser 
adquiridos ou contratados pela Administração Pública pelo 
critério de julgamento menor preço ou maior desconto.


